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ATO Nº. 046/2020

Ementa: Designa servidora a responder e perceber pelo cargo 
de Diretora do Departamento de Tesouraria da Câmara Muni-
cipal de Resende, e dá outras pro vidências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE – 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
regimentais:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora VANESSA DA SIVA NOGUEIRA, 
matrícula 165, para responder e perceber pelo cargo de Direto-
ra do Departamento de Tesouraria, por 20 (vinte) dias, a partir 
de 13.07.2020, período em que a titular do cargo, VâniaTerra 
Quirino Leite, 154, matrícula estará em gozo de férias.

Art. 2º. Credenciar a servidora VANESSA DA SILVA NOGUEI-
RA, matrícula 165, para receber adiantamento das rubricas 
orçamentárias referentes a Serviços de terceiros e Material 
de Consumo, conforme disposição do artigo 1º, da Resolução 
nº4.060, de 23 de outubro de 2003, durante o período no qual 
o servidor responderá pela Seção de Transporte da Câmara 
Municipal de Resende, devido as férias da titular Vânia Terra 
Quirino Leite.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Resende, 09 de julho de 2020.

Edson Vieira Miranda
Presidente da Câmara Municipal de Resende

EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Resende – RJ
CNPJ: 32.504.664/0001-84

Sede Administrativa:
Praça Oliveira Botelho, 262.– Telefax: (24) 3355-1495.

Licitações e Contratos: (24) 3354-9275 / 3354-9274 / 3354-9250.
FAX: (24) 3354-9271

LICITAÇÃO: pregoeiro@cmresende.rj.gov.br
CONTRATOS: contratos@cmresende.rj.gov.br

Secretaria Legislativa: (24) 3354-9282
Assessoria de Comunicação e Relações Públicas: (24) 3354-9279

E-mail: imprensacmr@gmail.com
Portal Ofi cial: http://www.cmresende.rj.gov.br/

Câmara Municipal de Resende
Poder Legislativo

Estado do Rio de Janeiro
Boletim Ofi cial nº 057/2020

Resende, 9 de julho de 2020

AVISO DE L ICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 005/SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 6167/2019
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 23/07/2020 ÁS 
10h00 min
REALIZAÇÃO: 23/07/2020 / QUINTA – FEIRA 
HORA: 10h00 min
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E INSTRUMENTAIS DA SAÚDE BUCAL, 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA UBS – UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, DAS UNIDADES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODON-
TOLÓGICA DO MUNICÍPIO DE JAPERI.
TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as 
especifi cações da referida licitação, encontra-se a disposição 
dos interessados no portal eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Japeri, http://www.japeri.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMUS, situada a 
Av. Tancredo Neves SN – Bairro Mucajá - Eng. Pedreira - Ja-
peri - CEP 26.453-020, no horário de 09h00min as 16h00min 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. O 
requerimento será feito mediante preenchimento de formulário 
próprio da CPL/SEMUS. No ato de requerimento do Edital, 
as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-Rom novo, 
com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital e 
seus Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir 
somente sua leitura e impressão. 

Japeri/RJ, 09 de junho de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO 
PREGOEIRA – SEMUS

MAT. 91821-01

Prefeitura Municipal
de Japeri

AVISO DE LICI TAÇÃO FRACASSADA

LICITAÇÃO Nº: 005/SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 6167/2019
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 08/07/2020 / QUARTA – FEIRA 
HORA: 10h00 min
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E INSTRUMENTAIS DA SAÚDE BUCAL, PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DA UBS – UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE, DAS UNIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA 
DO MUNICÍPIO DE JAPERI.
TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLO-
BAL
SITUAÇÃO: FRACASSADA, em razão da desclassifi cação 
das propostas das licitantes.

Japeri/RJ, 09 de julho de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO 
PREGOEIRA – SEMUS

MAT. 91821-01

Prefeitura Municipal
de Japeri

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº4850,DE 9 DE JULHO DE 2020.

Ementa: Altera dispositivo da Lei Complementar nº 53 de 10 
de dezembro de 2007.
 
Art. 1º - O inciso II do Art. 51 da Lei Complementar Nº 53 de 10 
de Dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação

“Art.51 (...)”

II – Que hou verem invadido logradouro público, salvo se 
houver interesse da administração pública, desde que não 
impeça o trânsito de pessoas e veículos, a legalização se 
dará mediante a realização de termo de ajuste de conduta 
que contemplara contrapartida fi nanceira pelo contribuinte ao 
Município de Barra Mansa, área de preservação ou interesse 
ambiental, área non aedifi candi e outras semelhantes defi nidas 
na legislação vigente. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 9 DE JULHO 
DE 2020.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGAO ELETRONICO N. 105/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO WEB, DE CONTROLE E 
GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS E PROCESSOS.
O Pregoeiro do Município de Barra Mansa, no uso de suas 
atribuições comunica aos interessados no PREGÃO ELETRÔ-
NICO supracitado, a decisão proferida pelo Ilmo Sr. Secretário 
Municipal de Administração face a REVOGAÇÃO do certame. 
Pelo exposto, fi ca concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da publicação deste aviso, para interposição 
de recursos ou não. Maiores informações poderá ser obtido 
pelo telefone (24) 2106-3411, através do e-mail: coordenadoria.
compras@gmail.com ou ainda na Coordenadoria de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

DECRETO Nº 9902, DE 08 DE JULHO DE 2020.

Ementa: Autoriza  contratação temporária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso da  
atribuições de seu cargo,e

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profi s-
sionais temporários para atuação nas Unidades de Saúde;

CONSIDERANDO que o Concurso Público 001/2016, foi anu-
lado conforme publicado no DOU do dia 28/05/2018;

CONSIDERANDO a vacância em caráter defi nitivo que vem 
ocorrendo nos últimos anos;

CONSIDERANDO a matriz Constitucional no inciso IX do 
artigo 37, com as condicionantes reguladas no inciso I, da 
Lei 3.067/99 ,

CONSIDERANDO O Decreto n° 9825 de 01 de Abril de 2020, 
que decreta estado de calamidade pública no âmbito do Mu-
nicípio de Barra Mansa, em razão da emergência em saúde 
reconhecida pela Organização Mundial de Saúde decorrente 
do COVID-19.

DECRETA:

Art. 1° Para atender a demanda da secretaria municipal 
de saúde, fi ca autorizada a contratação emergencial dos 
seguintes profissionais: Motorista – 03 (três),  Auxiliar 
Administrativo – 03 (três), Técnico De Enfermagem – 09 
(Nove); Enfermeiro – 04 (Quatro), Médico Generalista– 02 
(Dois) E Médico Infectologista - 01 (um) pelo período de 
6(seis) meses.

Parágrafo único – A contratação poderá ser prorrogada em 
conformidade com o artigo 4° da Lei n° 3.067/99, alterada 
pela Lei 4610 de 2017, em caso de continuidade do estado 
de calamidade pública em razão da emergência em saúde 
reconhecida pela Organização Mundial de Saúde decorrente 
do COVID-19.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 8 de julho 
de 2020.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO


